
Câmara dos Deputados

Comissão de Integração Nacional e Desenvolvimento 
Regional 

REQUERIMENTO Nº             DE 2024

Requer  CONVITE ao Excelentíssimo Senhor,
Superintendência  do  Desenvolvimento  da
Amazônia  (SUDAM),  com  o  objetivo  de
apresentar  as diretrizes de sua pasta para o
ano de 2024, o balanço das ações em 2023 a
respeito  das  principais  atividades  e  o
desempenho  deste  Órgão  para  o
desenvolvimento Regional do País.

Prezados Senhores,

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do artigo 50, §1º, da Constituição
Federal e do artigo 219, inciso II do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que,

ouvido  este  insigne  Plenário,  seja  enviado  CONVITE  ao  Excelentíssimo  Senhor,
Superintendente da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
(SUDAM), Paulo Roberto Galvão da Rocha, com o objetivo apresentar as diretrizes
de sua pasta para o ano de 2024, o balanço das ações em 2023 a respeito das as
principais atividades e o desempenho desta Pasta para o desenvolvimento Regional
do País.

JUSTIFICAÇÃO

A  Superintendência  do  Desenvolvimento  da  Amazônia  (SUDAM)  é  uma
autarquia federal brasileira vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional.
Sua principal função é promover o desenvolvimento econômico e social da região *C
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amazônica  brasileira,  compreendendo  os  estados  do  Acre,  Amapá,  Amazonas,
Pará, Rondônia, Roraima, Tocantins e parte do Maranhão.

Suas atribuições incluem:

1. Elaboração  de  Planos  e  Programas: A  SUDAM  formula  planos  e
programas  de  desenvolvimento  regional  voltados  para  a  promoção  do
crescimento econômico sustentável, a redução das desigualdades regionais
e a proteção ambiental da Amazônia.

2. Atração de Investimentos: A autarquia busca atrair investimentos públicos e
privados para a região amazônica, através de incentivos fiscais, financeiros e
tributários, visando impulsionar setores estratégicos da economia local, como
agroindústria, mineração, turismo sustentável, entre outros.

3. Desenvolvimento  da  Infraestrutura: A  SUDAM  promove  ações  para  o
desenvolvimento  da  infraestrutura  regional,  incluindo  investimentos  em
transporte,  energia,  saneamento  básico,  habitação  e  comunicações,  com
foco na integração e no desenvolvimento sustentável da região.

4. Estímulo à Agricultura e Agroindústria: A autarquia desenvolve políticas e
programas  para  fortalecer  a  agricultura  familiar,  promover  a  agricultura
sustentável, a agroindústria e a pesquisa agropecuária na região amazônica.

5. Desenvolvimento  Social  e  Ambiental: A  SUDAM  também  desenvolve
ações e programas sociais voltados para a melhoria da qualidade de vida,
promoção  da  educação,  saúde,  habitação,  saneamento  básico  e  inclusão
social  das  populações  amazônicas,  além  de  medidas  de  preservação  e
conservação ambiental.

Em suma, a SUDAM desempenha um papel fundamental no planejamento e
execução  de  políticas  de  desenvolvimento  regional  na  Amazônia  brasileira,
buscando conciliar o desenvolvimento econômico com a conservação e proteção do
meio ambiente, bem como promover a inclusão social e a melhoria da qualidade de
vida das populações locais.

Desta  forma,  solicitamos  esta  audiência  para  ouvir  o  Superintendente  e
subsidiar este mandato e toda a comissão na construção de um Brasil cada vez
mais forte e soberano.

Sala das Comissões,        de março de 2024
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Deputado JOSÉ ROCHA
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